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CIPA PUSP-B: 

Priorizando a vida com saúde 

e segurança

NORMA REGULAMENTADORA 

n.º 35 - TRABALHOS EM ALTURA 

Considera-se trabalho 
em altura toda 

atividade  executada 
acima de 2,00 m (dois 

metros) do nível 
inferior, onde haja 

risco de queda.

Esta Norma estabelece os requisitos 
mínimos e as  medidas de proteção 

para o trabalho em altura, 
envolvendo o planejamento, a 

organização e a execução, de forma 
a garantir a segurança e a saúde dos 

trabalhadores envolvidos direta ou 
indiretamente com esta atividade.

A NR 35 foi publicada no Diário Oficial da União de 27.03.2012, 
conforme Portaria SIT n.º 313, de 23 de março de 2012.

Prazos: 

* Entrou em vigor em 27/09/2012 

* Capítulo 3 (Capacitação e Treinamento) e item 6.4: entram em 
vigor em 27/03/2013 

Para consultas, acessem: 
portal.mte.gov.br/data/files/8A7C816A38CF493C0139068E6387578E/NR-35%20(Trabalho%20em%20Altura).pdf
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